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	O (AUTORIDADE INSTAURADORA), no uso da competência que lhe conferem (FUNDAMENTO LEGAL), e tendo em vista o disposto no art. 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
	RESOLVE:
	Art. 1º - Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de _____ (por extenso - até 60 dias) dias, o servidor _______________, matrícula SIAPE _________, do exercício do cargo de _________, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria n° _____, de _______, publicada no _______ (Boletim Interno ou Diário Oficial), de ____ de ______ de 20___. 
	Art. 2º - Fica proibido o acesso do mencionado servidor às repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse de equipamentos e de documentos  durante a vigência desta Portaria.
	Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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